
 
 
 

 
 
29/06/2016 

Mantida multa aplicada à BRF por terceirizar abate de 
aves pelo método Halal 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de recurso da 
Brasil Foods S. A. (BRF) contra decisão que manteve multa aplicada pela 
fiscalização do trabalho pela ilicitude da terceirização de trabalhadores que 
praticavam o abate de aves pelo método halal na unidade de Francisco Beltrão (PR). 
Para o relator, ministro Alexandre Agra Belmonte, a especialização dos serviços 
alegada pela BRF não é o melhor critério para justificar a terceirização. 
O método halal é um ritual exigido para o abate de aves e outros animais cujo 
consumo é permitido aos muçulmanos. A sangria deve ser executada por 
sangradores muçulmanos, conforme as regras do Islã. Com vistas à obtenção de 
certificado que garante a exportação de seus produtos para os países islâmicos, a 
BRF (antiga Sadia) firmou contrato de prestação de serviços com o Grupo de Abate 
Halal S/C Ltda., mas a fiscalização autuou o frigorífico em 2009, ao constatar a 
existência de 30 trabalhadores muçulmanos sem registro, exercendo atividades de 
sangrador, supervisor e inspetor. 
A BRF conseguiu, no juízo da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão (PR), a 
nulidade do auto de infração. O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), 
porém, entendeu que o abate halal se insere perfeitamente na atividade fim da BRF, 
e a terceirização teria por fim principal a fraude aos direitos trabalhistas. 
Segundo o Regional, os clientes específicos exigem o método de abate das aves, e 
não a terceirização em si. "A própria empresa poderia, em tese, admitir diretamente, 
como empregado, sangrador muçulmano para abater aves pelo método halal", afirma 
o acórdão, assinalando que as normas legais internas e de ordem pública não podem 
se curvar diante de eventuais exigências comerciais externas. 
Em recurso ao TST, a BRF sustentou que os depoimentos das testemunhas 
demonstravam que o abate halal não poderia ser feito por seus empregados, e negou 
qualquer ingerência na fiscalização dos procedimentos. Alegou, ainda, que o método 
"é um ritual de cunho estritamente religioso", e que proibir sua realização 
equivaleria "a proibir o livre exercício da liberdade religiosa e dos cultos". 
O ministro Alexandre Agra Belmonte, explicou que a Súmula 331 do TST, que trata 
da terceirização, não está centrada na especialização do serviço, e sim na sua 
inserção como parte da atividade fim existencial da empresa ou na sua inclusão 
como correspondente à atividade meio, de suporte ou apoio, e que não se confunde 
com o seu objeto social. "Assim, se a empresa tem por finalidade o abate de aves, 
quem trabalha no abate é empregado, porque o serviço é destinado à realização da 
atividade principal do empreendimento", afirmou. "E se, para atender parcela 



específica do mercado, além do produto habitual ela oferece um diferenciado, 
envolvendo ritual muçulmano, este não pode ser considerado atividade meio". 
A seu ver, essa diferenciação naturalmente se reflete no preço do produto, e os 
trabalhadores que o devem ser remunerados de forma diferenciada. "Na prática, a 
empresa apenas criou em suas dependências um setor especializado em abate, 
direcionado a mercado específico, sem atribuir aos trabalhadores envolvidos nessa 
função a condição jurídica adequada, qual seja, de empregados", concluiu. 
 
29/06/2016 

Bancária obtém anulação de horas extras contratadas 
dias após o início do emprego 
A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho restabeleceu sentença que anulou 
a pré-contratação de horas extras entre o Banco Bradesco S.A. e uma bancária. A 
Súmula 199 do TST prevê a nulidade quando o contrato prévio ocorre junto com a 
admissão do bancário, mas o procedimento é válido se acontecer em momento 
posterior. O ajuste em questão se deu 15 dias após a trabalhadora ingressar no 
emprego, e, para os ministros, o pouco tempo caracterizou a intenção do empregador 
de burlar a aplicação da jurisprudência. 
Apesar de ter assinado, duas semanas depois de iniciar as atividades no Bradesco, o 
instrumento particular de prorrogação da jornada de seis para oito diárias, a bancária 
alegou que desde o começo trabalhava em período excepcional. Na Justiça, pediu a 
correta remuneração das horas extras, por acreditar que a parcela paga em razão do 
pré-contrato não remunerava de fato o serviço extraordinário, mas era apenas parte 
do salário habitual. 
O banco negou a contratação antecipada das horas extras, mas confirmou sua 
prestação com fundamento no vínculo de experiência, que previa a extensão da 
jornada, no limite de duas horas, em caso de necessidade. A empresa afirmou ter 
feito o pagamento do tempo excedente com o respectivo adicional, e argumentou 
que a rubrica "hora extra contratual", no contracheque, não se referia a nenhum 
ajuste prévio. 
Segundo o juízo da 73ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP), o Bradesco confessou a 
pré-contratação ao estabelecer o serviço extraordinário no contrato de experiência. 
Como o acordo coincidiu com o início da relação de emprego, a sentença declarou a 
nulidade do ato e condenou a instituição a remunerar duas horas extras diárias, com 
base no salário acrescido do valor pago a título de "hora extra contratual". 
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) reformou a decisão por acreditar 
que a cláusula do contrato de experiência não caracterizou confissão, mas apenas 
refletiu a norma do artigo 59 da CLT.  Para o TRT, a efetiva contratação das horas 
extras ocorreu com a assinatura do instrumento particular, e não houve 
irregularidade porque o termo foi firmado depois da admissão. 
TST 
O relator do recurso de revista da bancária, ministro Brito Pereira, avaliou que o ato 
caracterizou a intenção do banco de burlar o item I da Súmula 199. 
"Consequentemente, os valores assim ajustados apenas remuneram a jornada 
normal, sendo devidas as horas extras com o adicional de, no mínimo, 50%", 
concluiu. 
A decisão foi unânime. 
 
 



29/06/2016 

Turma mantém invalidade de norma coletiva que 
dispensa marcação de ponto 
A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de recurso da 
Arcelormittal Brasil S. A. contra decisão que a condenou ao pagamento de horas 
extras a um inspetor de qualidade com base na jornada informada por ele, diante da 
ausência de registros em cartão de ponto. A empresa alegou que, autorizados por 
norma coletiva, os empregados estão dispensados de marcar o ponto, mas a Turma 
seguiu a jurisprudência do TST no sentido de que o registro da jornada não pode ser 
suprimido por negociação coletiva. 
Na reclamação trabalhista na qual o inspetor pedia o pagamento de horas extras, a 
Arcelormittal sustentou que a jornada estava prevista no acordo coletivo, e os 
empregados deveriam registrar no ponto somente as exceções à jornada normal. 
Tanto o juízo da 12ª Vara do Trabalho de Vitória quanto o Tribunal Regional do 
Trabalho da 17ª Região (ES) condenaram a empresa ao pagamento de horas extras 
com base na jornada informada pelo trabalhador na inicial, tendo em vista a ausência 
de comprovação em sentido contrário. Segundo o TRT, ainda que se considerasse 
válida a forma de registro da frequência instituída nos acordos coletivos de trabalho, 
não se poderia atribuir validade aos cartões de ponto, uma vez que a jornada 
informada, reconhecida tacitamente pela empresa, demonstraria situação 
excepcional e, portanto, deveria ter sido registrada nos cartões de ponto. 
No recurso ao TST, a Arcelormittal argumentou que apresentou os cartões de ponto 
e que o trabalhador, por sua vez, não produziu qualquer prova de suas alegações. O 
relator, ministro Marcio Eurico Vitral Amaro, destacou que o TST tem 
entendimento no sentido da invalidade da norma coletiva que dispensa o registro de 
jornada pelos empregados, tendo em vista que o controle de frequência está previsto 
em norma de ordem pública relativa à fiscalização do trabalho, não podendo ser 
suprimida por negociação coletiva. "Levando-se em consideração a nulidade da 
norma coletiva e a ausência de impugnação da empresa no que se refere à jornada 
alegada na inicial, mantém-se a condenação ao pagamento de horas extras", 
concluiu. 
A decisão foi unânime. 
 
 

 
 
28/06/2016 

Regulamentação do novo CPC será analisada no 
plenário virtual 
O grupo de trabalho formado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para discutir 
a regulamentação do novo Código de Processo Civil apresentou o relatório de suas 
atividades nesta terça-feira (28), durante a 234ª Sessão Ordinária. O principal 
resultado das atividades desenvolvidas pelo grupo, entre elas uma consulta pública e 
uma audiência pública, são cinco minutas de resoluções que agora serão analisadas e 
votadas na 16ª Sessão Virtual, iniciada nesta terça-feira com previsão de 
encerramento no próximo dia 5 de julho.  



Os cinco textos tratam dos temas atividade de peritos e honorários periciais, 
demandas repetitivas, comunicações processuais e leilão eletrônico. O grupo chegou 
a discutir o tema atualização financeira, mas os conselheiros entenderam que ainda 
não é o momento de o CNJ tratar da matéria, uma vez que o CPC apenas determina 
que o Conselho disponibilize calculadora para efetuar as operações e que cada 
tribunal tem procedimentos muito distintos de cálculo. 
 “O grupo de trabalho cumpriu suas tarefas e entregou o que se demandava por meio 
do diálogo ao ouvir a sociedade civil, especialistas, acadêmicos, advogados, peritos 
e a comunidade jurídica como um todo. Trabalhamos ao encontro da política que o 
CNJ vem adotando, com a proposta de atos normativos que não são colocados de 
forma verticalizada e sim por meio de diálogo com a sociedade”, disse o 
coordenador do grupo, conselheiro Gustavo Alkmim. 
Alterações - Além das minutas, o grupo de trabalho chamou a atenção do plenário 
para a necessidade de alterar normas do CNJ a partir das inovações trazidas pelo 
CPC. A primeira é a Resolução 82/2009, que regulamenta as declarações de 
suspeição por foro íntimo e determina que o magistrado exponha suas razões - a 
nova redação do CPC diz que o juiz pode se declarar suspeito por foro íntimo sem 
declarar as razões. Também foi destacada a necessidade de adaptar o artigo 78 do 
Regimento Interno do CNJ, que trata de prazos sobre retenção injustificada de autos 
e procedimento disciplinar. 
O presidente do CNJ, ministro Ricardo Lewandowski deixou a cargo do grupo a 
apresentação de propostas para as alterações pendentes e elogiou o trabalho já 
realizado. “Esse foi um excelente trabalho, acompanhei de longe e tive notícias do 
impacto dessas audiências públicas e da importância que tiveram não só no CNJ, 
mas também junto ao público especializado”, disse ao ministro. Ao propor a 
inclusão imediata das cinco minutas de resolução na 16ª Sessão Virtual, o ministro 
destacou que a regulamentação dos temas é “assunto da mais alta importância, e que 
a sociedade aguarda por deliberação do CNJ para preencher as lacunas do CPC 
conforme estabelecido pelo Legislativo”. 
Além do conselheiro Gustavo Alkmim, integram o grupo de trabalho do novo CPC 
os conselheiros Arnaldo Hossepian, Carlos Augusto Levenhagen, Carlos Eduardo 
Dias, Fernando Mattos e Luiz Claudio Allemand. Também participaram das 
reuniões os conselheiros Daldice Santana e Norberto Campelo e os juízes auxiliares 
do CNJ Bráulio Gusmão e Márcia Milanez. 
Minutas - O ato das demandas repetitivas dispõe sobre a padronização de 
procedimentos administrativos decorrentes de julgamentos de repercussão geral, de 
casos repetitivos e de incidente de assunção de competência no Superior Tribunal de 
Justiça, no Tribunal Superior Eleitoral, no Tribunal Superior do Trabalho, no 
Superior Tribunal Militar, nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais 
Regionais do Trabalho e nos tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 
Já a resolução do leilão eletrônico regulamenta, no âmbito do Poder Judiciário, 
procedimentos relativos à alienação judicial por meio eletrônico, na forma 
preconizada pelo artigo 882, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil. Em 
relação às atividades periciais, dois atos regulamentam o tema, um destinado aos 
honorários dos peritos (com definição dos beneficiários da gratuidade da Justiça) e 
outro relativo à atividade propriamente dita desses profissionais. A resolução das 
comunicações processuais institui o Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), a 
Plataforma de Comunicações Processuais (Domicílio Eletrônico) e a Plataforma de 



Editais do Poder Judiciário para os efeitos da Lei 13.105 (novo CPC) e dá outras 
providências. 
Manifestações – A consulta pública realizada pelo CNJ para a regulamentação dos 
cinco temas do novo CPC ocorreu entre os dias 18 de março e 4 de abril de 2016. 
Ao todo, foram mais de 400 manifestações apresentadas por estudantes, 
magistrados, professores, leiloeiros, peritos, advogados e entidades de classe, entre 
outros. 
Já a audiência pública promovida pelo Conselho foi dia 11 de maio, na sede do CNJ 
em Brasília, quando também foram ouvidos magistrados, advogados, auxiliares da 
Justiça, entidades de classe e outros interessados. Foram mais de 40 manifestações 
sobre os blocos temáticos previamente indicados. 
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CNJ não pode interferir na atividade jurisdicional dos 
magistrados 
O Conselho Nacional de Justiça, embora incluído na estrutura constitucional do 
Poder Judiciário, é um órgão de caráter eminentemente administrativo e não pode 
interferir na atividade jurisdicional dos magistrados e tribunais. Com esse 
entendimento, o ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, concedeu 
um mandado de segurança para cassar ato da Corregedoria Nacional de Justiça que 
suspendeu a eficácia de decisão com conteúdo jurisdicional. 
A deliberação da corregedora nacional de Justiça suspendeu decisão de 
desembargador do Tribunal de Justiça de Mato Grosso que, em sede de medida 
cautelar incidental, determinou o levantamento de quantia depositada em juízo em 
favor de uma empresa, impetrante do mandado de segurança no Supremo. Em maio 
do ano passado, o ministro deferiu liminar, suspendendo os efeitos da decisão 
proferida no âmbito do CNJ. 
Ao conceder o mandado de segurança, o ministro destacou a incompetência absoluta 
do CNJ para intervir em processos e decisões de natureza jurisdicional. Segundo ele, 
a deliberação invalidada pelo deferimento do mandado de segurança excedeu os 
limites que a Constituição Federal conferiu ao CNJ e aos órgãos e agentes que o 
integram, pois estes dispõem unicamente de competência para o exercício de 
atribuições meramente administrativas. 
O ministro Celso de Mello observou que a Constituição não permite ao CNJ 
fiscalizar, reexaminar e suspender os efeitos decorrentes de atos, sentenças ou 
acórdãos de natureza jurisdicional. “Não se revela juridicamente possível, ainda que 
em situação excepcionalíssima, a interferência de órgão ou de agente administrativo 
em ato de conteúdo jurisdicional, pois, como tem decidido esta corte suprema, o 
Conselho Nacional de Justiça não possui atribuição constitucional para fiscalizar, 
reexaminar ou suspender decisões emanadas de juízes e tribunais proferidas em 
processos de natureza jurisdicional”, disse o decano, citando vários precedentes 
firmados pelo próprio Supremo. Com informações da Assessoria de Imprensa do 
STF. 


